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ESTADO DE SERGIPE

Prefeltur. Municipâl dê ltabâlânâ

ATA DA SESSAO PUBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA

TOMADA DE PREÇOS N" 003/2020.

As 08:00h (oito horas) do dia l2 (doze) de junho de 2020, na sala de reuniões, situada na Rua
Francisco Santos, 160, 2o andar, Itabaiana,/SE, reuniram-se a CPL, nomeados pela Portaria no
102, de 13 de janeiro de 2020, para abertura dos envelopes contendo as pÍopostas, objetivando
a contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia, para pavimentação
de ruas no município. Iniciando-se a sessão, constatou-se a presença das Empresas: ANDRADE
& OLIVEIRA CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, representada pelo Sr. Paulo Cesar Lima Junior;
CAL CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, nesta data representada pelo sócio administrador o Sr.
Egnaldo Pinto dos Santos; JP'FORT ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, representada
pelo Sr. Emerson Menezes de Andrade; PEDRA AZTJL - CONSTRUÇÃO E
PAVIMENTAÇÃO EtRfl-t, representada pelo Sr. Anailson dos Santos, embora todos
estivessem cientes, conforme aviso de sessão encaminhado por e-mail, em 09 de junho de 2020
e publicado no diario oficial e site do município na mesma data. Na sequência, foram abertos os
envelopes contendo as propostas das Empresas HABILITADAS no certame, que foram
rubricadas pela comissão e licitantes presentes, tendo as Empresas participantes apresentado os
se uintes valores, conforme lanilha abaixo

Após análise e rubrica, pelo representante da Empresa pedra Azul - Construção e Pavimentação
Eireli foi informado que "os demais licitantes deixaram de atender o item 9.1.3.t do edital,
como também o art. l'da Medida Provisória 932, uma vez que a mesma iniciou sua vigência
em 0l de abril de 2020". Na sequência, o representante da Empresa Jp Fort Engeúaria e
Consultoria Ltda, inforrnou que "a Empresa Andrade & Oliveira Construções Ltda_Epp deixou de
apresenlar expressam ente na composição todos os seus custos unilários, desobedecendo o item
9. 1.2.2 do edital" Cumpre ressaltar, que nos documentos de proposta apresentado pela
Empresa Andrade & Oliveira Construções Ltda-Epp constam 61 folhas JP Fort Engenharia e
Consultoria Ltda, constam 56 folhas, Pedra Azul - Construção e Pavimentação Eireli, constam60 folhas, Cal Construções Ltda-Epp, constam 59 folhas conforme numeração dos prop oslicitantes e com relação a Empresa JBSMA Construtora e Incorporadora Ltda, constam 58folhas e Forte Serviços da Construção Civil Ltda, constam 87 folhas que foram numeradas pelaComissão. Por fim , a presidente da comi ssão suspendeu a sessão, para em seguida encamiúaras propostas para o Setor de Engenharia para análise das mesmas, por parte ào referido Setor.Fica desde já designado o dia t8 de junho de 2020 às lOh (dez horas), sessão para divulgaç^7

Empresa Valor Apresentado
Andrade & Oliveira Construções Ltda-Epp R$ 1.359.330,s0
JP Fort Engenharia e Consultoria Ltda R$ 1.391.849,98
Pedra Azul - Construção e Pavimen tação Eireli R$ 1.449. r 76,85
JBSMA Construtora e Inco radora Ltda R$ 1.576.058,49
Ca[ Cons s Ltda-E R$ 1.641.809,23
Forte Servi sdaCo Civil Ltda R$ 1.933.430,67
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Presidente da CPL

Empresas Presentes:

ffi* r*§

c*ff-'

-?S.lP,
DanielÍe Silva Teles

Membro

ESTADO DE SERGIPE
Prefelturâ Municipal dê ltebaiânà

do resultado da análise, no mesmo local. O representante da Empresa Cal Construções Ltda-
Epp, se ausentou da sessão antes da conclusão da ata.
Os envelopes contendo as propostas dos licitantes inabilitados, estão em poder da comissão para
posterior devolução.
Nada mais havendo a ser dito, lavrou-se a presente ata que, depois de lida e achada, conforme vai,
devidamente assinada por todos.
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